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ACÓRDÃO
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RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE : Espólio de Francisco Batista Palitot, representado por seus  
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ADVOGADO : João Victor Arruda Ramalho (OAB/PB: 13.818)
AGRAVADO : Banco do Brasil S/A
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ORIGEM : Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição
JUIZ : Antônio Eugênio Leite Ferreira Neto

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  EXECUÇÃO  DE
SENTENÇA  COLETIVA.  PRESCRIÇÃO.  LAPSO
SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE O TRÂNSITO
EM  JULGADO  E  O  AJUIZAMENTO  DA
EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  NO
PRIMEIRO GRAU. DECISÃO MANTIDA. MATÉRIA
JULGADA  SOB  O  RITO  DO  ART.  543-C  DO
CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 1.011, I c/c 932,
IV,  “b”,  do  CPC.  IRRESIGNAÇÃO  ACERCA DA
PRESCRIÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  AJUIZAMENTO
DA  AÇÃO  EM  DATA  ANTERIOR  A  DA
DISTRIBUIÇÃO.  DATA  DA  PROTOCOLIZAÇÃO
NÃO  DEMONSTRADA.  PREVALÊNCIA DA DATA
DA  DISTRIBUIÇÃO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

-   Não  há  nenhum  fato  ou  documento  novo  que
demonstre,  de  maneira  inequívoca,  que  a  Ação
tenha sido ajuizada no dia 24 de outubro de 2014,
uma vez que a mera aposição da data no rosto da
petição, sem a demonstração, clara e inequívoca, de
quem  tenha  chancelado  o  seu  recebimento,  não
possui  o  condão  de  desconstituir  a  data  da
distribuição  como  aquela  em que  efetivamente  foi
proposta.

- Continuo vislumbrando o dia 30 de outubro de 2014
como  a  data  do  ajuizamento  da  Ação,  ante  a
ausência de demonstração, fática e robusta, de que
ela tenha sido ajuizada em momento anterior. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, EM  DESPROVER  O  AGRAVO  INTERNO nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 284.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno na Apelação Cível interposta pelo

Espólio  de  Francisco  Batista  Palitot  contra  a  Decisão  Monocrática  de  fls.

340/341, que manteve a extinção do processo, com resolução de mérito, pelo

reconhecimento da prescrição, da execução individual de Sentença proferida

em Ação Civil Pública contra o Banco do Brasil S/A.

Em  suas  razões,  o  Agravante  sustenta  a  inexistência  da

prescrição, considerando que a data do ajuizamento da Ação foi 24 de outubro

de 2014, e não 30 de outubro.

Contrarrazões apresentadas, fls. 267/275v.

É o relatório. 

VOTO
 

A Decisão Agravada não merece reparos.

A  controvérsia  gira  em  torno  do  fato  da  pretensão  do

Autor/Apelante ter sido atingida pela prescrição das execuções individuais de

julgamento de Ações Coletivas, cujo prazo são cinco anos após o trânsito em

julgado da Ação.

Os  autos  revelam  que  a  Ação  foi  distribuída  no  dia  30  de

outubro de 2014, fl. 151, e, conforme consignado na Sentença, a Ação Principal

transitou em julgado no dia 27 de outubro de 2009.

Assim,  conforme  restou  consignado  na  decisão  vergastada,
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transcorreram-se mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da Ação Civil

Pública Coletiva e o ajuizamento desta Ação, não merecendo reparo a Decisão

Recorrida,  que  agiu  com  acerto  ao  empregar  o  precedente  jurisprudencial

vinculante do STJ,  que foi  decidido sob o rito  do art.  543-C do CPC/1973,

firmando a seguinte tese: 

No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional
para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento
de sentença proferida em Ação Civil Pública . 

Ademais,  não  há  nenhum  fato  ou  documento  novo  que

demonstre, de maneira inequívoca, que a Ação tenha sido ajuizada no dia 24

de outubro de 2014, uma vez que a mera aposição da data no rosto da petição,

sem a demonstração, clara e inequívoca, de quem tenha chancelado o seu

recebimento, não possui o condão de desconstituir a data da distribuição como

aquela em que efetivamente foi proposta.

Deste  modo,  continuo  vislumbrando  o  dia  30  de outubro  de

2014 como a data do ajuizamento da Ação, ante a ausência de demonstração,

fática e robusta, de que ela tenha sido ajuizada em momento anterior. 

Diante do exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.
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Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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